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MEDICINA VETERINÁRIA 

 

CARTA DE BRASÍLIA / FÓRUM 2025 

 

O II Fórum das Comissões Nacional e Regionais de Educação em Medicina Veterinária 

foi realizado em Brasília no dia 8 de abril de 2025, no modo híbrido, e contou com a 

participação das Comissões Nacional e Regionais de Educação em Medicina Veterinária. 

O II Fórum foi coordenado pela Comissão Nacional de Educação em Medicina 

Veterinária do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CNEMV/CFMV). 

 

Durante o fórum foram apresentadas e discutidas as ações do planejamento da CNEMV, 

anteriormente apresentadas a Diretoria do CFMV, além de promover o debate para definir 

as estratégias que serão adotadas pelas diferentes comissões para a aproximação do 

sistema CFMV/CRMVs das Instituições de Ensino Superior (IES). 

 

Com base nas propostas e diretrizes acordadas entre a CNEMV e representantes das 

CREMVs, o II Fórum das Comissões Nacional e Regionais de Educação em Medicina 

Veterinária recomenda que: 

1) os CRMVs organizem suas comissões regionais de educação/ensino em medicina 

veterinária (CREMV), considerando que no momento a metade dos CRMVs ainda não 

constituíram, ou não formalizaram e publicizaram as suas comissões; 

2) a CREMV seja composta de no mínimo três membros e que um deles seja o 

representante para tratar de temas referentes a Residência Médica Veterinária; 

3) as CREMVs colaborarem no preenchimento das informações para elaboração do 

PAINEL DOS CURSOS DE MEDICINA VETERINÁRIA; 



 

4) as CREMVs iniciem as discussões para a implantação do SISTEMA NACIONAL DE 

ACREDITAÇÃO DOS CURSOS DE MEDICINA VETERINÁRIA, processo 

voluntário, sem selos diferenciais (ouro, prata e bronze), que acontecerá com regras 

nacionais e aplicação regional; 

5) a CNEMV e as CREMVs organizem, em conjunto, os instrumentos para fins de 

realizar diagnóstico do acompanhamento para implementação das Diretrizes Curriculares 

Nacionais (DCNs) da Medicina Veterinária no país, por meio de formulário eletrônico 

(Google Forms), direcionados para os coordenadores do curso de ensino de graduação; 

6) a avaliação da implementação das DCNs nos cursos de Medicina Veterinária também 

seja aplicada aos egressos, por meio de formulário eletrônico (Google Forms), no 

momento da inscrição no Conselho Regional, como instrumento essencial para o 

monitoramento das DCNs, conforme disposto no Art. 19 das Diretrizes Curriculares 

Nacionais; 

7) as CREMVs organizem no segundo semestre de 2025 uma reunião com as 

coordenações dos cursos de graduação da medicina veterinária das IES, com objetivo de 

divulgar e recomendar a participação de todos na captação das informações a serem 

obtidas pelos formulários eletrônicos; 

8) a construção de um sistema orgânico e perene de modo que as ações sejam contínuas 

e permanentes e que perpasse às diferentes gestões do Sistema CFMV/CRMVs; 

9) na mudança da gestão nos âmbitos federal e estaduais, mantenham o mínimo de 30% 

da composição anterior das CNEMV e CREMVs, com a finalidade de preservar a 

memória e garantir a continuidade das atividades. 

 

 

Brasília, 09 de abril de 2025 

 

 

Comissão Nacional de Educação em Medicina Veterinária do CFMV e Coordenadores e 

Membros das Comissões dos CRMVs 



Documento Digitalizado Público
Carta de Brasília / Fórum 2025

Assunto: Carta de Brasília / Fórum 2025
Assinado por: Ingrid Atayde

Tipo do Documento: CARTA
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Ingrid Bueno Atayde Machado , Médico-veterinário CRMV-GO n° 2738 - Chefe do Setor de Comissões Técnicas do CFMV - FGSUP - SECOT, em 17/04/2025

10:06:36.

Este documento foi armazenado no SUAP em 17/04/2025. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

1065146

4da6e9b12e

Cópia de documento digital impresso por Elielson Santos (111649) em 9 de Julho de 2025 às 17:25.

Página 1 de 1


